
 

   
 

 
 

EDITAL PÚBLICO Nº 007/2025 
 

FOMENTO A PONTOS DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE SOUSA-PB. 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Sousa-PB, por meio da Fundação Municipal de Cultura, em consonância com a Lei nº 14.399, de 
08 de julho de 2022; a Portaria MinC nº 80, de 27 de outubro de 2023 (Regulamentando a PNAB), na Lei Nº 14.903, de 27 
de junho de 2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura), na Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 (Política Nacional de 
Cultura Viva), na Instrução Normativa MINC nº 08, de 11 de maio de 2016, e na Instrução Normativa MINC nº 12, de 28 de 
maio de 2024, ou em ato normativo correspondente em vigor (Regulamentam a PNCV; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 
de outubro de 2023; a Lei nº 14.903, de 27 de junho de 2024; torna público o Resultado Preliminar da Análise Documental 
referente ao “Edital Público nº 007/2025 - Fomento a Pontos de Cultura do Município de Sousa-PB”.  

 
NOTAS METODOLÓGICAS:  
 
1. Compreende-se como:  

 
a. HABILITADO: o projeto que cumpriu as exigências desta etapa; e  
 
b. INABILITADO: o projeto que não cumpriu as exigências da etapa anterior e desta etapa, sendo indicados na coluna 
“Motivo” os itens que motivaram a inabilitação. 
 

2. As Propostas NÃO CLASSIFICADAS na fase anterior, foram consideradas INABILITADAS porque não cumpriram os 
requisitos do Edital. 

 
3. Do resultado provisório será facultado o direito à interposição de recurso. O envio deverá ser enviado para o e-mail  

culturasousapnab@gmail.com, com prazo até as 17h do dia 28 de maio de 2025. 
 

4. Orientamos que o proponente confira atentamente todos os motivos da sua inabilitação listados, devidamente 
numerados, mesmo que estejam dispostos em uma linha subsequente.  
 

5. Os documentos enviados no momento da inscrição não foram considerados para análise nesta etapa. 
 

6. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por meio do telefone (83) 9 98106-5303 (WhatsApp) e do e-mail 
culturasousapnab@gmail.com. 

 
Sousa-PB, 26 de maio de 2025. 

 
 

AUGUSTO FERRAZ PEREIRA 
Presidente da Fundação de Cultura 

 
 

GEORGE ANTONIO MARQUES LINS 
Coordenador  

 
 



 

   
 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 

CATEGORIA A 
 

 

Nº PROPOSTA CPF/CNPJ COTA SITUAÇÃO MOTIVO 
1 Grupo Teatro Oficina 

 
12.***.***/****-90 Ampla Concorrência Habilitado - 

 

CATEGORIA B 
 

 

Nº PROPOSTA CPF/CNPJ COTA SITUAÇÃO MOTIVO 
1 Associação Cultural Junina Explode Coração 

 
30.***.***/****-69 Ampla Concorrência Habilitado - 

2 Grupo Cordão de Ouro 
 

078.***.***-61 Ampla Concorrência Habilitado  - 

3 Grupo Junino Quadrilha Fazenda Brasil Caboclo 
 

11.***.***/****-23 Pessoa Negra Habilitado - 

4 Associação Comunitária Otavio Maia 
 

34.***.***/****-50 Pessoa Cigana Habilitado - 

5 Cia Beradeiros Em cena 
 

97.***.***/****-58 Pessoa Negra Inabilitado  1.Documentação Obrigatória não enviada 

6 Projeto de Inclusão Social e Cidadania (Centro Tereziano) 
 

089.***.***-34 Ampla Concorrência Inabilitado 1.Não considerado como ponto de cultura 

7 Academia Sousense de Letras 
 

54.***.***/****-10 Ampla Concorrência Inabilitado 1.Não comprova 5 anos de atividade 

8 Maria Crocheteira 
 

951.***.***-20 Pessoa Cigana Inabilitado   1.Planilha Orçamentária em desacordo com o 
edital 

9 Ariqueda Calin 
 

951.***.***-59 Pessoa Cigana Inabilitado 1.Planilha Orçamentária em desacordo com o 
edital 

10 Grupo de Dança Tradição Cigana 
 

086.***.***-08 Pessoa Cigana Inabilitado 1. Ausência da Planilha Orçamentária 
2. Ausência do Plano de Trabalho 

11 Raty Calon – Manuteção e Desenvolvimento Cultural  
 

643.***.***-22 Pessoa Cigana Inabilitado  1. Projeto duplicado – não se trata de ação  
continuada 

2. Planilha em desacordo com o edital 
 

Sousa (PB), 26 de maio de 2025. 
 

 


